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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS

LEI MUNICIPAL 2871
de 16 de agosto de 2011

ALTERA ARTIGO DA LEI MUNICIPAL Nº 1098/1994
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal de Mostardas, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I:

Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o artigo 22 da Lei Municipal nº 1098, de 19 de outubro de 1994, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 22 - São requisitos para candidatar-se a exercer as funções de membro do Conselho Tutelar:

I - reconhecida idoneidade moral;

II - idade superior a 21 (vinte e um) anos, não podendo ser suprido por Emancipação;

III - ter residência fixa no município de, no mínimo, 2 (dois) anos;

IV - escolaridade mínima: Ensino Fundamental.”
Art. 2º - Fica revogada a Lei Municipal nº 1334, de 02/02/1999.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,   16   de   agosto   de   2011. 

MARNE MATEUS VITORINO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

EDELANDIA FERREIRA NUNES
        Chefe de Gabinete
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